
INDICAÇÃO Nº 
1318
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a liberação de recursos na ordem de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para a Estância Turística de Tupã, destinados à construção de uma passarela para pedestres sobre linha férrea que corta a Rua Agostinho Soller Gimenes, facilitando a interligação dos bairros de Jardim Jaçanã e Jardim Santa Adélia. 
JUSTIFICATIVA

A construção pleiteada visa o atendimento de todos os munícipes e transeuntes que circulam pelos bairros de Jardim Jaçanã e Jardim Santa Adélia, de modo a proporcionar-lhes segurança e conforto em seus deslocamentos diuturnos.

Deslocando-se para trabalhar ou para estudar a população da região vê-se obrigada a utilizar a única via de acesso entre os bairros, transpondo recorrentemente a via férrea que corta a Rua  Agostinho Soller Gimenes.

Por estar parcialmente desativada, conseqüentemente não recebendo freqüentes manutenção, as margens da linha férrea em questão tem servido para o descarte indevido de entulho, situação que causa preocupação ante o risco de crianças e adolescentes virem a se acidentar com objetos cortantes ou perfurantes que ali são lançados.

Acrescente-se a isto o fato de que o local tem ensejado o aparecimento de animais e insetos nocivos e venenosos, o que também coloca em risco a vida de moradores que residem nas proximidades e pedestres que transitam pelo local.

Destarte, visando especialmente a segurança dos cidadãos tupãenses, aguardamos que a presente Indicação possa ser acolhida por sua Excelência, o senhor Governador do Estado. 

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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